
VEREADORA

SABRINA
H ESTADO DO ESPIRITO SANTO

vªcuna/Lga, vía/Maó as Luo-Vous CAMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI

IN DICAÇÃO

SOLICITO A PREFEITURA DE GUARAPARI, POR MEIO DAS
SECRETARIAS COMPETENTES, QUE SEJA REALIZADO O
CASCALHAMENTO DAS ESTRADAS DA COMUNIDADE DE ALTO

DESERTO II, LOCALIZADA APÓS O DISTRITO DE TODOS OS
SANTOS,GUARAPARL

A Vereadora que este subscreve, no uso de suas atribuições legais instituídas no art. 95, êlº do

Regimento Interno, indica a Prefeitura Municipal de Guarapari, juntamente as secretarias

competentes, que seja realizado o cascalhamento das estradas da comunidade de Alto Deserto II,

localizada após o Distrito de Todos os Santos, zona rural de Guarapari.

Sala das Sessões, 09 de Dezembro de 2025.
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JUSTIFICATIVA

A presente Indicação atende a uma necessidade evidente da comunidade de Alto Deserto II, cujos

moradores enfrentam grandes dificuldades de deslocamento devido às condições precárias das vias. Em

períodos de chuva, a estrada se torna escorregadia, irregular e, em alguns trechos, praticamente

intransitável. Já na estiagem, surgem buracos profundos e poeira excessiva, afetando o trajeto diário e a

qualidade de vida das famílias.

As estradas rurais desempenham papel essencial no cotidiano da população local, pois são o único meio

de acesso para estudantes, trabalhadores, idosos em atendimentos de saúde e famílias que precisam se

deslocar para realizar atividades básicas, como compras, consultas e compromissos no centro do

município. Quando a via está comprometida, toda a rotina da comunidade fica prejudicada — gerando

atrasos, insegurança e até impossibilidade de deslocamento em dias críticos.

O cascalhamento é uma medida prática, eficiente e urgente para restabelecer condições adequadas de

mobilidade, garantindo mais segurança, acessibilidade e fluidez ao tráfego. Além disso, contribui para

reduzir acidentes, preservar veículos e evitar o isolamento de moradores em momentos de necessidade.

Diante do exposto, e considerando a relevância social desse serviço, solicito que seja realizada vistoria

técnica e providencie o cascalhamento da estrada de Alto Deserto II com a maior brevidade possível,

assegurando o direito básico de ir e vir da população.
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